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AVISO 

 

1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, 

torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, em 18 de novembro de 2025, 

uma notificação prévia de uma operação de concentração de empresas apresentada ao abrigo 

do disposto no artigo 37.º do referido diploma. 

2. A operação de concentração consiste na aquisição pela Alcon Inc., (“Alcon”) do controlo 

exclusivo da STAAR Surgical Company (“STAAR”), através da subsidiária indireta Rascasse 

Merger Sub, Inc.. 

• Alcon – é uma empresa farmacêutica global, sediada em Genebra, na Suíça, de cuidados 

oftalmológicos, que se dedica à investigação, ao desenvolvimento, à produção, à 

distribuição e à comercialização de produtos para cuidados oftalmológicos em duas áreas 

de negócio: (i) os produtos cirúrgicos, para cirurgias de catarata, retina e refrativa, a título 

exemplificativo; e (ii) os produtos vision care, como sejam, também a título exemplificativo, 

as lentes de contacto descartáveis e produtos para cuidados com as lentes. Em Portugal, 

opera através da subsidiária Alcon Portugal – Produtos e Equipamentos Oftalmológicos, 

Lda.     

• STAAR – é uma empresa norte-americana, sediada na Califórnia, cuja atividade em 

Portugal e a nível global consiste na produção e venda das lentes fáquicas, utilizadas na 

correção de erros refrativos. Em Portugal, comercializa as lentes EVO e EVO+ para a 

miopia, bem como as lentes Visian ICL para a hipermetropia e as lentes EVO Viva ICL para 

a miopia conjugada com presbiopia, fornecendo, ainda, o sistema de injeção necessário 

para a realização do implante da lente intraocular. 

3. Quaisquer observações sobre a operação de concentração em causa devem identificar o 

interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail e n.º de telefone. Se aplicável, as 

observações devem ser acompanhadas de uma versão não confidencial, bem como da 

fundamentação do seu carácter confidencial, sob pena de serem tornadas públicas. 

4. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 dias úteis 

contados da publicação do presente Aviso, indicando a referência Ccent 89/2025 - Alcon / 

STAAR, através do e-mail adc@concorrencia.pt 
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